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O Ins&tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) – Câmpus Formosa, faz saber, pela
presente Chamada Pública, que estarão abertas no período de 10 a 19/10/2022 as inscrições para
BOLSISTASBOLSISTAS da Ação de Extensão: INCLUSÃO SOCIODIGITAL.

1. DAS VAGAS E INSCRIÇÕES1. DAS VAGAS E INSCRIÇÕES

1.1 Serão disponibilizadas um total de 04 vagas 04 vagas para bolsistas da Ação e Extensão Inclusão sociodigital, que visa
a promover ações de inclusão sociodigital para a Comunidade Formosense e região, por meio da oferta de
cursos, projetos, eventos, oficinas que u&lizaram os equipamentos e espaços a serem instalados no Câmpus
Formosa.

1.2 Os interessados na Ação de Extensão deverão acessar o link https://bityli.com/sVRQjtpHhttps://bityli.com/sVRQjtpH, no período de 10 a
19 de outubro de 2022, para preencher a ficha de inscrição.

1.3 Serão realizadas inscrições de acordo com o número de vagas estabelecidas mais o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do número total de vagas para a composição de lista de espera.

1.4. As vagas são des&nadas exclusivamente para aos discentes matriculados no curso de Tencologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas do IFG/Câmpus Formosa.

1.5. Será pago aos bolsistas selecionados o valor de R$ 400,00 a Utulo de bolsa, nos meses de novembro e
dezembro de 2022.

2. DA SELEÇÃO2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção consiste na classificação de candidatos de acordo com o número das vagas ofertadas, aptos ao
recebimento das bolsas, conforme o processo sele&vo, bem como a classificação de candidatos para compor a
lista de espera. Estes serão convocados de acordo com a ordem de classificação, após a desistência ou
desclassificação dos candidatos aprovados.

2.2. A seleção dos candidatos se dará por meio do Histórico Escolar, com a classificação conforme a ordem
decrescente dos candidatos com maior para o menor coeficiente de rendimento acadêmico;

2.3. Em caso de empate, o primeiro critério de desempate será a idade dos candidatos, sendo que o de maior
idade receberá melhor colocação.

2.4. São requisitos e compromissos para o estudante beneficiário não manter vínculo empregaUcio nem
acumular bolsa de qualquer natureza, inclusive da própria lns&tuição (Resolução CONSUP/IFG nº 36, de l0 de
dezembro de 2018).

2.5. A lista dos candidatos selecionados e a lista de espera serão divulgadas no site do IFG/Câmpus Formosa
(https://www.ifg.edu.br/formosa), no dia 21 de outubro de 2022.

3. TERMO DE COMPROMISSO3. TERMO DE COMPROMISSO

3.1. O preenchimento e assinatura dos termos de compromisso e par&cipação como bolsistas deverão
ser realizadas na Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão – GEPEX do IFG/Câmpus Formosa, no
período de 24 a 27/10 de 2022, nos seguintes horários::

PREENCHIMENTO E ASSINATURA DO TERMO DEPREENCHIMENTO E ASSINATURA DO TERMO DE
COMPROMISSO E PARTICIPAÇÃOCOMPROMISSO E PARTICIPAÇÃO

24 a 27/10 de 2022 Das 10h às 16h
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